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Aos dezenove dias de janeiro de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 1.072, em ambiente virtual, sob a presidência da Vice-Presidente Conselheira Sueli 

Aparecida de Paula Mondini, considerando a ausência justificada da Presidente Teresa 

Roserley Neubauer da Silva - Conselheira Rose Neubauer. Contou com a presença dos 

Conselheiros Titulares Alexsandro do Nascimento Santos, Cristina Margareth de Souza 

Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, 

Neide Cruz e Simone Aparecida Machado, e das Suplentes Lucilene Schunck Costa Pisaneschi, 

Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a 

Conselheira Sueli Mondini deu boas-vindas a todos e justificou ausência da Presidente 

Conselheira Rose Neubauer, registrando a Suplente Conselheira Vera Lucia Wey no exercício 

da titularidade, e ausência dos Suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, João Alberto Fiorini Filho, 

Luci Batista Costa Soares de Miranda e Lucimeire Cabral de Santana. Colocou em discussão as 

atas das Sessões Extraordinárias do Pleno nº 03/2022 e nº 04/2022 de 29/11/2022, da Sessão 

Ordinária do Pleno nº 1.069 e Sessão Conjunta de Câmaras nº 20/2022 de 01/12/2022, da 

Sessão Ordinária do Pleno nº 1.070 e Sessão Conjunta de Câmaras nº 21/2022 de 08/12/2022, 

das Sessões Extraordinárias nº 05/2022 e nº 06/2022 de 13/12/2022, da Sessão Ordinária do 

Pleno nº 1.071 e Sessão Conjunta de Câmaras nº 22/2022 de 15/12/2022, que foram 

aprovadas. Em seguida, a Presidente em exercício Conselheira Sueli Mondini passa à Ordem 

do Dia: 1) Calendário CME 2023 e Comunicado CME nº 01/2023. A Conselheira Sueli Mondini 

apresenta a versão final do Calendário CME 2023 e minuta do Comunicado CME nº 01/2023 

para divulgação das sessões ordinárias do Colegiado. Propõe o deslocamento da reunião do dia 

27/01/2023 para o dia 24/01/2023, para que os Conselheiros possam participar do Encontro 

de Organização Pedagógica da SME, o que todos aprovaram. 2) Relatório de Atividades CME 

2022 – versão final. A Conselheira Sueli Mondini explica que a versão final do Relatório de 

Atividades do CME 2022 sofreu pequenos ajustes sobre a versão preliminar aprovada na 

última Sessão do Pleno do dia 15/12/2022. Na sequência, coloca o documento em votação, 

sendo aprovado por unanimidade. Informa que o relatório será encaminhado para o Secretário 

Municipal de Educação na próxima semana. 3) Parecer CME nº 34/2022 – EMEFM Professor 

Linneu Prestes (DRE SA) – Regimento Escolar – Aprovado ad referendum em 23/12/2022 – 

Conselheiras Karen Andrade e Sueli Mondini. A Conselheira Sueli Mondini submete para 

conhecimento do Plenário o Parecer CME nº 34/2022 aprovado dia 23/12/2022, ad 

referendum pela Presidente Conselheira Rose Neubauer, considerando o prazo para aprovação 

dos regimentos de unidades de Ensino Médio. A Conselheira Karen Andrade projeta em tela o 

documento e aponta as suas especificidades. 4) Minuta Parecer – EEI Portal da Água Rasa 

(DRE PE) – Pedido de reconsideração sobre o Parecer CME nº 24/2022 de indeferimento – 

Conselheiras Sueli Mondini e Fátima Abrão. A Conselheira Sueli Mondini, por motivos de 

relatoria, passa a presidência da sessão para a Conselheira Cristina Cordeiro, Presidente da 
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CEIFAI. No exercício da presidência e antecedendo a apresentação da minuta de parecer, a 

Conselheira Cristina Cordeiro explica que o mesmo foi aprovado pela CEIFAI nesta data, 

quando a Câmara solicita a inclusão na pauta do Pleno, com concordância de todos. Em 

seguida, passa a palavra para as relatoras do Parecer. Com a palavra, a Conselheira Sueli 

Mondini projeta em tela o documento e, antecedendo a leitura, resume os trâmites do 

processo explicando o que motiva a negativa de provimento. Após a leitura, os Conselheiros 

presentes sugerem alteração de texto, não de mérito e, na sequência, a Conselheira Cristina 

Cordeiro coloca em votação, quando foi aprovado por unanimidade com a seguinte conclusão: 

“Diante dos elementos informativos que instruem o presente, notadamente, as manifestações 

das autoridades pré-opinantes – Comissão de Supervisores Escolares e Diretor Regional de 

Educação, que adoto como razões de decidir, CONHEÇO, por tempestiva, a reconsideração do 

Parecer CME 24/2022, apresentada pela empresa Alessandra Faustino da Silva ME, CNPJ 

12.563.879/0001-69, mas, quanto ao mérito, NEGO PROVIMENTO por inexistir erro de fato, 

fato novo ou de direito para promover a alteração da decisão ora recorrida. A DRE Penha deve: 

1. dar ciência do presente Parecer à empresa Alessandra Faustino da Silva ME, CNPJ 

12.563.879/0001-69, quanto ao funcionamento irregular para atendimento de educação 

infantil, na unidade denominada Escola de Educação Infantil Portal da Água Rasa; 2. caso a 

DRE não tenha iniciado o atendimento ao contido no Parecer CME 24/2022, sem prejuízo das 

demais providências, proceder de imediato, às medidas administrativas e legais conforme 

Portaria Intersecretarial SME/SMSP 07/08, alertando para atendimento irregular à educação 

infantil, com risco à integridade física das crianças atendidas. 3. orientar a representante legal 

sobre a possibilidade de inauguração de novo processo de autorização de funcionamento da 

denominada EEI Portal da Água Rasa, à Rua Serra de Jairé, 153, Água Rasa, caso detenha todas 

as condições conforme legislação vigente, visando ao atendimento de qualidade e de igualdade 

de acesso na educação infantil”. 5) Minuta Parecer – EMEF Desembargador Amorim Lima 

(DRE BT) – Regimento Escolar – Conselheiras Sueli Mondini e Karen Andrade. A Conselheira 

Sueli Mondini, por motivos de relatoria, passa a presidência da sessão para a Conselheira 

Cristina Cordeiro, Presidente da CEIFAI. No exercício da presidência, a Conselheira Cristina 

Cordeiro projeta em tela o documento para apresentação pelas Conselheiras relatoras. Após a 

leitura, os Conselheiros presentes sugerem alteração de texto, não de mérito. Em seguida, a 

Conselheira Cristina Cordeiro coloca o parecer em votação, sendo aprovado por unanimidade 

com a seguinte conclusão: “Considerando que o presente documento atende às exigências 

previstas na Instrução Normativa nº 18/2022 e Portaria nº 3.053/2022, nos termos da 

Resolução CME nº 04/2021, com base na Deliberação CME nº 03/1997 e Indicação CME nº 

04/1997, e que as definições atinentes ao Projeto Político-Pedagógico da escola estão 

presentes na peça regimental, aprova-se o Regimento Educacional da EMEF Desembargador 

Amorim Lima, entrando em vigência, excepcionalmente, a partir do ano 2022. A EMEF Des. 

Amorim Lima deverá dar conhecimento à toda comunidade escolar, da presente versão do 

Regimento Educacional - com a segunda alteração regimental incorporada”. 6) Minuta Parecer 

– EMEF Desembargador Amorim Lima (DRE BT) – Relatório de Atividades 2020-2021 – 

Conselheiras Sueli Mondini e Cristina Cordeiro. A Conselheira Sueli Mondini, por motivos de 

relatoria, passa a presidência da sessão para a Conselheira Karen Andrade, Presidente da 



 

    

Ata da 1.072ª Sessão Ordinária do Pleno – 19/01/2023       
                    

3 

 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

CAFEM. No exercício da presidência a Conselheira Karen Andrade projeta em tela o 

documento para apresentação pelas Conselheiras relatoras. Após a leitura, os Conselheiros 

presentes sugerem alteração de texto, não de mérito. Em seguida, a Conselheira Karen 

Andrade coloca o parecer em votação, sendo aprovado por unanimidade com a seguinte 

conclusão: “Após a análise, considera-se que o Relatório explicita o Projeto Pedagógico da 

EMEF Desembargador Amorim Lima, em evolução, permanente construção e aprimoramento, 

sendo relevante como Projeto Especial, por proporcionar vivências e experiências diversificadas 

e inovadoras aos estudantes e educadores. Tais considerações se evidenciam nos registros 

produzidos pela escola, nas análises da Divisão de Ensino Fundamental e Médio da 

Coordenadoria Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação SME/COPED/DIEFEM, no 

parecer da Supervisão Escolar que sistematicamente acompanha a implementação do projeto 

com indicação de ajustes quando necessários e, na manifestação da Divisão Pedagógica da 

Diretoria Regional de Educação do Butantã DRE BT/DIPED. Recomendamos efetiva interlocução 

entre a escola e os órgãos técnicos – Supervisão Escolar, COPED e DIPED de forma que o 

sistema próprio de acompanhamento das aprendizagens utilizado pela escola permita alcance 

e similaridade com os dados produzidos pelo SGP. Reforçando a necessidade de ações urgentes 

para potencializar a proposta pedagógica da unidade, com resultados positivos na 

aprendizagem dos estudantes, revalida-se o Parecer CME 04/2020 para continuidade do 

projeto especial aprovado por este Conselho. Reafirma-se que, no prazo de dois anos, até o 

mês de março de 2024, deverá ser protocolado o Relatório Circunstanciado das Atividades 

Desenvolvidas nos anos de 2022 e 2023”. Com o término da discussão, a Conselheira Karen 

Andrade devolve a presidência à Conselheira Sueli Mondini e, nada mais havendo a tratar, a 

Presidente em exercício Conselheira Sueli Mondini encerra a Sessão Plenária agradecendo a 

presença e participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o 

comprovante de participação na videoconferência será utilizado como lista de presença. São 

Paulo, 19 de janeiro de 2023. 

 
Sessão realizada por videoconferência por meio da plataforma Microsoft Teams 

 

SESSÃO DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 19/01/2023 

Horário: 16h  

 

PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 
 

CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Alexsandro do Nascimento Santos (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

2. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

3. Fátima Cristina Abrão 

4. Guiomar Namo de Mello 

5. Karen Martins Andrade Pinheiro 
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6. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Simone Aparecida Machado 

8. Sueli Aparecida de Paula Mondini (Vice-Presidente CME) 

9. Vera Lucia Wey (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

 

SUPLENTES: 
 

1. Lucilene Schunck Costa Pisaneschi 

2. Silvana Lucena dos Santos Drago 
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